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Pedido de Revisão Relatório Técnico Pedagógico
Ano letivo 20__/20__
[bookmark: _heading=h.1fob9te](Decreto-Lei nº54/2018, de 6 de julho) 
(Com as alterações constantes na Lei n.º 116/2019 de 13 de setembro e na Declaração de Retificação nº47/2019, de 03 de outubro.)

	1.
	Identificação do aluno

	Nome Completo:
	

	Idade:
	Ano:
	Turma:
	Nº:
	ED/PTT/DT:



	2.
	Justificação da implementação das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão (necessidades diagnosticadas)

	
Problemática do aluno
Nota: Não é necessário transcrever na íntegra a informação que consta no RTP

Identificação das fragilidades, tendo por base o Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória




	3.
	Medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão - Propostas

	3.1
	Universais (art.º 8º)
	RTP[footnoteRef:1] [1:  Assinalar com uma cruz (X) as medidas adequadas ao aluno] 

	Disciplinas

	a)
	Diferenciação pedagógica
	
	

	b)
	Acomodações curriculares
	
	

	c)
	Enriquecimento curricular
	
	

	d)
	Promoção do comportamento pró-social
	
	

	e)
	Intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos
	
	

	3.2
	Seletivas (art.º 9º)
	RTP
	Disciplinas

	a)
	Percursos curriculares diferenciados
	
	

	b)
	[bookmark: _GoBack]ACNS
	b1) priorização/ sequenciação de objetivos/ conteúdos
	
	

	
	
	b2) Introdução de objetivos específicos
	
	

	c)
	Apoio psicopedagógico
	
	

	d)
	Antecipação e reforço das aprendizagens
	
	

	e)
	Apoio tutorial
	
	

	3.3
	Adicionais (art.º 10º)
	RTP
	Disciplinas

	a)
	Frequência do ano de escolaridade por disciplinas
	
	

	b)
	Adaptações curriculares significativas -ACS[footnoteRef:2] [2:  ACS - são elaboradas anualmente, pelos respetivos docentes em formato a disponibilizar pela Educação Especial] 

	
	

	c)
	Plano individual de transição
	
	

	d)
	Desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado
	
	

	e)
	Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social
	
	




	4.
	Adaptações ao Processo de Avaliação (artigo 28º)

	4.1
	Adaptações ao Processo de Avaliação Interna

	Medidas
	RTP
	Disciplinas

	a)
	Diversificação dos instrumentos de recolha de informação, tais como, inquéritos, entrevistas, registos vídeo ou áudio.
	
	

	b)
	Enunciados em formatos acessíveis, nomeadamente braille, tabelas e mapas em relevo, daisy, digital.
	
	

	c)
	 Interpretação em LGP
	
	

	d)
	Utilização de produtos de apoio
	
	

	e)
	Tempo suplementar para realização da prova
	
	

	f)
	Transcrição das respostas
	
	

	g)
	Leitura de enunciados
	
	

	h)
	Utilização de sala separada
	
	

	i)
	Pausas vigiadas
	
	

	j)
	Código de identificação de cores nos enunciados
	
	

	l)
	Outras, especificar:
	
	



	[bookmark: _heading=h.4x6pnpa18s9a]4.2
	Adaptações ao Processo de Avaliação Externa

	Medidas
	RTP
	Disciplinas

	Provas adaptadas - Enunciados em formatos acessíveis: braille; digital sem figuras 
	
	

	A presença de intérprete de língua gestual portuguesa 
	
	

	A consulta de dicionário de língua portuguesa 
	
	

	A realização da prova de Português Língua Segunda (PL2) 
	
	

	Utilização de produtos de apoio: máquina de escrita braille; máquina de calcular sonora; computador; auxiliares de leitura; software adaptado 
	
	

	Tempo suplementar para realização da prova 
	
	

	Saída da sala ou pausas durante a realização da prova de exame 
	
	

	Provas a nível de escola 
	
	

	Utilização de instrumentos de apoio à aplicação de critérios de classificação de provas, nos casos de perturbação específica da aprendizagem com défice na leitura (dislexia) ou PEL – Ficha A 
	
	

	Leitura de enunciados por um docente
	
	

	Ditar as respostas a um docente 
	
	

	Transcrição de respostas por um docente 
	
	

	Auxílio no manuseamento do material autorizado por um docente
	
	

	Realização de provas em sala à parte (adaptação do espaço ou do material)
	
	

	Sentar em local diferente da sequência da pauta de chamada 
	
	

	Utilização de equipamento ergonómico
	
	

	Provas adaptadas - Enunciados em formatos acessíveis: braille; digital sem figuras 
	
	



	5.
	Apoios

	TF, Psi,  Ed Esp ,... (que já usufrui ou que pretendam que usufrua)



	6.
	Observações

	



	O Coordenador da implementação das medidas propostas (n.º 10 do art.º 21.º)

	Nome:
	

	Data:
	
	/
	
	/
	
	Assinatura:
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